
   

 

                                                 
 OFÍCIO N° 23/GAB/2025
                                                              

                                     
 
A Sua Excelência o Senhor
Vereador WILLIAN FREITAS RODRIGUES
Presidente da Câmara Municipal
CAMPO NOVO DO PARECIS 
 
Assunto: Resposta ao Requerimento n° 8
como coautores os Ver. Beito Machadinho, 
dos Santos e Elias Balbino da Silva
informações sobre as providências 
de vigilância implantadas pelo Programa Vigia Mais MT, que foram danificadas no final 
do ano de 2024, bem como, esclareça quantas dessas câmeras estão em correto 
funcionamento e qual a possibilidade/necessidade de 
ampliar a quantidade de equipamentos de videomonitoramento.
 
 
                    Senhor Presidente
 
 
1.            Em cumprimento ao que determina o art. 59, inciso XII, da Lei Orgânica 
Municipal, encaminho a Vossa Excelência as seguintes informações com relação ao 
Requerimento em epígrafe, prestadas pelo Diretor do Departamento de Tecnologia 
desta Prefeitura, a quem i
implantação do projeto de vid
2. As câmeras danificadas no final do ano de 2024 
repostas. Atualmente, todas as câmeras instaladas estão operacionais, sendo que 
aproximadamente 70% delas já estão integradas e funcio
sistema do Programa Vigia Mais MT.
3. As câmeras restantes, embora estejam operando normalmente, ainda 
não foram totalmente inte
situação foi comunicada ao Vigia Mais MT
demanda de câmeras instaladas em todo o E
integração e funcionalidade no projeto.
4. Caso haja interesse em verificar o funcionamento das câmeras já 
integradas ao Vigia Mais MT, 
o login de acesso ao sistema e está à disposição para demonstrar seu funcionamento.
5. Ademais, é importante ressa
Polícia Civil também possuem acesso ao sistema de monitoramento e realizam o 
acompanhamento das imagens para fins de segurança pública.
 

                                                  
/GAB/2025-LEGIS       

                                                       
                                  Campo Novo do Parecis, 8 de abril

A Sua Excelência o Senhor 
Vereador WILLIAN FREITAS RODRIGUES 
Presidente da Câmara Municipal 
CAMPO NOVO DO PARECIS - MT 

Resposta ao Requerimento n° 8/2025, de autoria do Ver. 
Beito Machadinho, Willian Freitas, Dr. Andrei, 

dos Santos e Elias Balbino da Silva, por meio do qual foram solicitadas
as providências adotadas quanto a reposição ou reparo das câmeras 

de vigilância implantadas pelo Programa Vigia Mais MT, que foram danificadas no final 
do ano de 2024, bem como, esclareça quantas dessas câmeras estão em correto 
funcionamento e qual a possibilidade/necessidade de firmar novo convênio para 
ampliar a quantidade de equipamentos de videomonitoramento. 

Senhor Presidente, 

Em cumprimento ao que determina o art. 59, inciso XII, da Lei Orgânica 
Municipal, encaminho a Vossa Excelência as seguintes informações com relação ao 
Requerimento em epígrafe, prestadas pelo Diretor do Departamento de Tecnologia 
desta Prefeitura, a quem incumbe a responsabilidade pela instalação, configuração e 

o de videomonitoramento: 
As câmeras danificadas no final do ano de 2024 

odas as câmeras instaladas estão operacionais, sendo que 
aproximadamente 70% delas já estão integradas e funcionando plenamente no 

rograma Vigia Mais MT. 
As câmeras restantes, embora estejam operando normalmente, ainda 

almente integradas ao referido Programa. Informamos que esta 
situação foi comunicada ao Vigia Mais MT, o qual respondeu que, devido à

e câmeras instaladas em todo o Estado, há um prazo para a completa 
integração e funcionalidade no projeto. 

Caso haja interesse em verificar o funcionamento das câmeras já 
integradas ao Vigia Mais MT, o Departamento de Tecnologia deste M

de acesso ao sistema e está à disposição para demonstrar seu funcionamento.
Ademais, é importante ressaltar que tanto a Polícia Militar quanto a 

Polícia Civil também possuem acesso ao sistema de monitoramento e realizam o 
acompanhamento das imagens para fins de segurança pública. 

8 de abril de 2025. 

/2025, de autoria do Ver. Milton Soares, tendo 
Dr. Andrei, Joaquim Pereira 

foram solicitadas ao Prefeito 
quanto a reposição ou reparo das câmeras 

de vigilância implantadas pelo Programa Vigia Mais MT, que foram danificadas no final 
do ano de 2024, bem como, esclareça quantas dessas câmeras estão em correto 

firmar novo convênio para 

Em cumprimento ao que determina o art. 59, inciso XII, da Lei Orgânica 
Municipal, encaminho a Vossa Excelência as seguintes informações com relação ao 
Requerimento em epígrafe, prestadas pelo Diretor do Departamento de Tecnologia 

ncumbe a responsabilidade pela instalação, configuração e 

As câmeras danificadas no final do ano de 2024 foram devidamente 
odas as câmeras instaladas estão operacionais, sendo que 

nando plenamente no 

As câmeras restantes, embora estejam operando normalmente, ainda 
rograma. Informamos que esta 

, o qual respondeu que, devido à alta 
stado, há um prazo para a completa 

Caso haja interesse em verificar o funcionamento das câmeras já 
ecnologia deste Município possui 

de acesso ao sistema e está à disposição para demonstrar seu funcionamento. 
ltar que tanto a Polícia Militar quanto a 

Polícia Civil também possuem acesso ao sistema de monitoramento e realizam o 
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6. Colocamo-nos à disposição
que se façam necessários.
 
 

Atenciosamente
 
 

                                                                 
                                                                          
 
                                   

nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais 
façam necessários. 

Atenciosamente, 

                                                                 EDILSON ANTÔNIO PIAIA
                                                                          Prefeito Municipal 

para quaisquer esclarecimentos adicionais 

EDILSON ANTÔNIO PIAIA 
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